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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 74/2018

 
O senhor LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA, Prefeito do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, na conformidade do
art. 101, II, d, da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO o papel do poder público municipal em fomentar
o desenvolvimento econômico e social no âmbito local,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o regulamento da promoção Super Liquida
Maxaranguape 2018, conforme regras estabelecidas no anexo desta
Portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos de vigência retroativos a 15 de
março de 2017.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Maxaranguape – RN, 12 de dezembro de 2018.
 
LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA
Prefeito Municipal
 
REGULAMENTO
 
SUPER LIQUIDA MAXARANGUAPE 2018
 
A “Super Liquida Maxaranguape 2018” constitui-se uma ação de
fomento ao comércio promovida e organizada pelos lojistas e
comerciantes sediados no município de Maxaranguape – RN,
representado por uma Comissão temporária por esses constituída, com
o apoio da Sala do Empreendedor (Prefeitura de Maxaranguape –
RN), e é regulada pelas seguintes regras e condições.
 
– COMO PARTICIPAR:
 
– Todos lojistas/comerciantes sediados em Maxaranguape – RN e seus
consumidores poderão participar da promoção “Super Liquida
Maxaranguape 2018”, aderindo às regras estabelecidas neste
Regulamento.
 
– A Promoção “Super Liquida Maxaranguape 2018” ocorrerá no
período compreendido entre 17/12 a 27/12/18.
 
– Para o lojista/comerciante participar do “Super Liquida
Maxaranguape 2018” deverá preencher um cadastro, por meio do qual
confirma a adesão às regras deste Regulamento.
 
– Ao aderir ao “Super Liquida Maxaranguape 2018”, o
lojista/comerciante se compromete a ofertar descontos em produtos ou
serviços comercializados por seu estabelecimento comercial e também
a identificar o valor ou percentual do desconto ofertado, através de
fixação de cartazes em locais de fácil visualização de seus clientes.
 
– Caso o lojista/comerciante deseje ofertar descontos de acordo com o
meio de pagamento optado pelo cliente (espécie, cartão de débito ou
crédito), deverá deixar claro essa condição através de anotações em
cartazes, comunicações verbais e outros meios que levem essa
informação aos clientes.
 
– Os clientes que realizarem compras nos estabelecimentos
participantes do “Super Liquida Maxaranguape 2018” no período de
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17/12 a 27/12/18 ganharão o direito de concorrerem a sorteios desta
promoção, de acordo com as seguintes condições:
 
 – Os clientes receberão um cupom a cada vez que os valores de suas
compras ultrapassarem a quantia de R$ 20,00 (vinte reais). Os valores
que excedam o múltiplo de R$ 20,00 (vinte reais) poderão ser
acumulados para compras futuras pelo cliente. Assim, por exemplo, se
um cliente efetuar uma compra no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco
reais), receberá um cupom de imediato, podendo utilizar os R$15,00
(quinze reais) excedentes para acumular com uma próxima compra.
 
– Somente serão aceitos e válidos os cupons originais fornecidos pela
Comissão dos lojistas/comerciantes. Não serão aceitos xerox ou
qualquer outro impresso distinto do fornecido pela Comissão.
 
– Os cupons serão fornecidos aos clientes pelos lojistas/comerciantes
participantes desta promoção. Ao fornecer os cupons para os clientes,
o lojista/comerciante deverá carimbar as notas/cupons fiscais usados
para o recebimento daqueles, com o carimbo de sua empresa.
 
– Para recebimento de cupons, os clientes deverão apresentar as notas
ou cupons fiscais de um ou mais estabelecimentos comerciais
participantes do “Super Liquida Maxaranguape 2018”, de compras
realizas no período de validade desta promoção.
 
– O lojista/comerciante deverá carimbar todos os cupons fornecidos
aos clientes com o carimbo da sua empresa.
 
– Após o preenchimento dos dados dos cupons pelos clientes, os
lojistas/comerciantes os receberão e efetuarão guarda deles até o
recolhimento pela Comissão de lojistas/comerciantes.
 
– Os cupons deverão ser entregues os estabelecimentos comerciais
onde foram efetuadas as compras.
 
– SORTEIO:
O sorteio ocorrerá no dia 22/12/18, sábado, às 19h00min, em reunião
da Comissão de lojistas/comerciantes aberta ao público, na Praça 29
de Janeiro, Centro, Maxaranguape – RN.
 
– PRÊMIO
 
– Serão objeto de sorteio 06 (seis) prêmios doados por empresas de
Maxaranguape – RN e corresponderão a:
 
– Prêmio 01: Diária no Portal de Maracajaú (Mergulho + Almoço +
Massagem no SPA da praia);
 
– Prêmio 02: Diária no Parrachos Praia Clube (Mergulho + Almoço +
Passeio de Quadriciclo);
 
– Prêmio 03: Diária no Manoa Beach Parque (Almoço + Mergulho +
Quadriciclo - Diver);
 
– Prêmio 04: Diária no Manoa Beach Parque (Almoço + Passeio de
Buggy);
 
– Prêmio 05: Refeição no Restaurante Tereza Pança (Almoço +
Jantar);
 
– Prêmio 06: Hospedagem (chalé) na Aldeia Camping (Café +
Almoço).
 
– Os prêmios possibilitarão o acesso aos serviços e espaços assim
como consumo dos produtos respetivos por parte da pessoa sorteada
mais um acompanhante por ela escolhido.
 
– DISPOSIÇÕES FINAIS:
 
– A divulgação desta promoção será feita através das redes sociais,
carro de som, cartazes fixados (lojistas), corpo a corpo.
 
– Os custos com impressão de material gráfico e divulgação pelos
veículos de comunicação da Prefeitura Municipal de Maxaranguape –
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RN serão arcados por essa.
 
– A participação de lojistas/comerciantes nesta promoção não depende
do pagamento de taxa de cadastro ou para recebimento do material
promocional.
 
– Os serviços dos membros da Comissão de lojistas/comerciantes não
será remunerado. 
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